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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o 

prazo de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os 
projetos abaixo relacionados, na forma do texto original ou do último 

substitutivo apresentado: 
4) PL 531/2013 – Autores: Ver. Gilson Barreto, Aurélio Nomura, Claudinho de Souza, 

Eduardo Tuma, Patrícia Bezerra, Coronel Telhada  

PARECER Nº 2256/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE 

SÃO PAULO EM 17/10/2013, PÁGINA 273, COLUNA 04.  

PARECER Nº 2582/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRA- ÇÃO PÚBLICA, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 29/11/2013, 

PÁGINA 101, COLUNA 04.  

PARECER Nº 439/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 09/05/2014, 

PÁGINA 95, COLUNA 02. 

 

PARECER Nº 608/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 531/2013 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Coronel Telhada, Gilson 
Barreto, Aurélio Nomura, Claudinho de Souza, Eduardo Tuma e Patrícia Bezerra, visa dispor 
sobre a instituição de ingresso com meia entrada para integrantes da Polícia Militar, Polícia 
Civil e Guarda Civil Metropolitana e de 25% (vinte e cinco por cento) de desconto na entrada de 
familiares, em cinemas, teatros, museus, circos, casas de show, espetáculos desportivos, 
estádios de futebol e outras atividade culturais, no âmbito do Município de São Paulo. De 
acordo com a propositura, considera-se familiar apenas o pai, mãe, filhos ou enteados, cônjuge 
ou companheiro. 

O projeto prevê ainda que os estabelecimentos culturais acima referidos deverão 
informar que oferecem os benefícios no ato da compra, sem prejuízo da afixação de aviso na 
entrada do estabelecimento ou nos locais de venda do ingresso. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 27/04/2016. 

Jonas Camisa Nova - DEM - Presidente 

Adolfo Quintas - PSD - Relator 

Abou Anni - PV 

Atílio Francisco - PTB 
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Aurélio Nomura - PSDB 

Edir Sales - PSD 

Jair Tatto - PT 

Ota - PSB 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/04/2016, p. 123 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

